
INDICAÇÃO Nº 
4719
, DE 2013

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor  Governador do Estado providências a fim de aumentar o número de atendimento do AME para o município de Itapeva.

JUSTIFICATIVA

O pedido, encaminhado pelo vereador Jeferson Modesto da Silva, tem por escopo garantir um atendimento de qualidade à população do município de Itapeva.

O AME atende com 50% da sua capacidade e é insuficiente para atender a demanda da população, o que causa um enorme transtorno a todos aqueles que necessitam de atendimento. 

Por essa razão, oferecemos ao Governador do Estado a presente indicação e rogamos suas proverbiais providências a fim de aumentar o número de atendimento do AME no município de Itapeva.

Sala das Sessões, em

Deputado Jorge Caruso
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